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DECRETO Nº 40 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre a exoneração dos 
servidores público comissionados abaixo 
relacionados e dá outras Providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUZINOPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º – Ficam EXONERADOS na data de 31/12/2024 os servidores COMISSIONADOS 
da Prefeitura Municipal de Luzinópolis deste Município abaixo relacionados: 
 
 

SEC. MUL. DE SAÚDE E SAN. BÁSICO-SESAB 

ORD NOME   CPF CARGO 

01 BENTA LIMA RODRIGUES DA SILVA 098.516.631-23 SEC. EXECUTIVO 

02 CARLINDA DIAS DA SILVA 013.782.821-75 
CHEF. DE SISTEMA DE 
DIGITAÇÃO DE PROGRA. 

03 IVANILDE CARDOSO DA SILVA 041.000.551-70 
CHEF. DE DIVISÃO DE 
SAÚDE BUCAL 

04 JANIO GUIMARAES DE SOUSA 876.678.001-20 SEC. EXECUTIVO 

05 JOALISON MIRANDA REIS 715.414.161-12 
DIRET. DE ADM. DE 
PROGRAMAS ESPECIAIS 

06 JOSE ALBERTO GONÇALVES RODRIGUES 522.458.103-68 CHEFE DE COMPRAS 

07 MARILEIA S. CAVALCANTE BARBOZA 988.982.131-15 SEC. EXECUTIVA 

08 REISRIVALDO TORRES DA SILVA 028.524.161-31 SEC. EXECUTIVA 

09 ROSIEL DOS SANTOS MACEDO 028.034.141-55 SEC. EXECUTIVO 

10 WILL ROBSON DOS SANTOS JUNIOR 049.703.621-57 
CHEF. DE SISTEMAS DE 
DIGITAÇÃO DE PROGRA.. 

11 WISLEY COELHO DE SOUSA SILVA 029.305.141-08 ASSESSOR ESPECIAL 

 
 
 

SEC. MUL. DE SAÚDE E SAN. BÁS.-AG.ENDEMIA 

ORD NOME   CPF CARGO 

       01       JAIRO BATISTA DOS SANTOS BARROS 070.724.921-00 
CHEF. DE CONTROLE 
EPIDEMIOLÓGICO 

 

SEC. MUL. DE SAÚDE E SAN. BÁSICO-VIG.SAN 

ORD NOME   CPF CARGO 

       01       SIMONE SOARES DA SILVA 057.824.781-01 
CHEF. DE VIGILANCIA 
SANITÁRIA 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE,  

                                        PUBLIQUE-SE,   

                                                                          CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês 

de dezembro do ano de 2024. 

  

 

 

    JOAO MIGUEL CASTILHO LANÇA REI DE MARGARIDO 

                                             Prefeito Municipal 
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